
 

 
 
 LEI N.º 262/2008 
 

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A CONTRATAÇÃO DE UM IMÓVEL 

URBANO NO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA, 

ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, Sr. ROQUE CARRARA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei; 
 
 Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
efetuar a contratação de um imóvel urbano, situado no Município de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso, objetivando implantação do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social). 
 

Os Centros de Referência de Assistência Social são espaços físicos públicos onde são 
necessariamente ofertados os serviços do PAIF, e podem oferecer outros serviços, 
programas, projetos e benefícios de proteção social básica relativos às seguranças de 
rendimento, autonomia, acolhida, convívio ou vivência familiar e comunitária  

 
 Parágrafo Único – Poderá o Poder Executivo Municipal contratar utilizando 
recursos financeiros, necessários a contratação do imóvel urbano de que trata o “caput” deste 
artigo até o limite máximo de 01 (um) salário mínimo mensal. 
 
 Artigo 2º - Os recursos orçamentários para atender a presente Lei serão 
aqueles constantes no orçamento vigente. 
 
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 28 de 
janeiro de 2008. 

 
 
 

 ROQUE CARRARA 
   - Prefeito Municipal – 
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